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                                    P A R E C E R 
 
 
 

Trata-se de  projeto de Lei que visa  autorizar o Executivo Municipal a firmar 
convênio com o Clube do Comércio- Coral Avante para  atender ao projeto “Canto 
Coral” no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil Reais).  

 O Coral Avante desenvolve atividade artística relacionada diretamente à 
música, realizando suas atividades em nosso município e representando Montenegro 
em outros municípios e fora do Rio Grande do Sul. O recurso será utilizado para 
cobrir as despesas com transporte e pagamento do regente.  

Analisada a matéria os membros da CGP, por unanimidade, recomendaram a 
aprovação do projeto.  

É o parecer. 
Sala de reuniões, 19 de agosto de 2014. 
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